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JORNAL OFICIAL  
MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

LEI MUNICIPAL Nº 41/1967, DE 22 DE JULHO DE 1967. 

 
 
  

 

DECRETO N.º 002 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026 – GAPRE 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE: DECRETA PONTO FACULTATIVO 

NO ÂMBITO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

INTEGRANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, incisos V, da Lei 

Orgânica Municipal de Frei Martinho de 31 de março de 1990, Constituição 

Federal, Estadual e demais normativos de regência.   

 

 

 

D E C R E T A:  

 

 

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas 

integrantes do Poder Executivo Municipal durante os dias 16 e 17 de 

fevereiro do corrente ano, em decorrência dos festejos alusivos ao 

período carnavalesco. 

 

Parágrafo Único - Excetuam-se da presente medida, Unidade Mista de 

Saúde, o Conselho Tutelar e os Serviços de Limpeza Urbana e Coleta de 

Lixo, em razão da necessidade e da continuidade dos serviços prestados 

pelas referidas unidades administrativas. 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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Art. 2º - As repartições que ficarem fechadas durante o período de 

ponto facultativo voltarão a funcionar no dia 18 de fevereiro de 2026, 

com funcionamento a partir das 13:00 às 17:00 horas. 

 

Parágrafo único - As repartições e serviços que não tiveram suas 

atividades suspensas durante o período de ponto facultativo, deverão 

funcionar no mesmo horário que vinham desenvolvendo suas 

atribuições.  

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

 

Publique-se. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 

A Prefeitura Municipal de Frei Martinho/PB torna público que fará realizar através do 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Largo da Guia, 08 - Centro - Frei 
Martinho - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: REVITALIZAÇÃO DO 
ESTÁDIO DE FUTEBOL LUCEMAR LUIZ MACEDO, NO MUNICÍPIO DE FREI 
MARTINHO/PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 25 de Março de 2026. 
Início da fase de lances: 09:00 horas do dia 25 de Março de 2026. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacoesecontratosfm2026@gmail.com. Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Frei Martinho - PB, 09 de fevereiro de 2026 
JUDSON DANIEL JANUARIO DA SILVA - Agente de Contratação 

  
 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00003/2026 
A Câmara Municipal de Frei Martinho manifesta o interesse em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE INFORMÁTICA E 
TELEVISORES , PARA USO DO SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO. O 
interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do 
objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Professor Luiz Pinheiro, 
313 – Centro – Frei Martinho PB.. O referido órgão de contratação estará recebendo as 
propostas até o dia 12 de Fevereiro de 2026, nos horário e endereço abaixo indicados. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado.  

Frei Martinho - PB, 09 de Fevereiro de 2026 
ISAAC EMANUEL DANTAS DE SOUZA- Agente de Contratação 

  
 
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00010/2026 
A Prefeitura Municipal de Frei Martinho manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SEGURANÇA DO TRABALHO. O interessado poderá obter o respectivo 
Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de 
Contratação, sediado na Largo da Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - PB, ou solicitando 
via e-mail: licitacoesecontratosfm2026@gmail.com. O referido órgão de contratação 
estará recebendo as propostas até o dia 12 de fevereiro de 2026, nos horário e endereço 
abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
licitacoesecontratosfm96@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Frei Martinho - PB, 09 de fevereiro de 2026 
JUDSON DANIEL JANUÁRIO DA SILVA – Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00022/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00022/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO DE PROFESSORES, GESTORES ESCOLARES E 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE FREI MARTINHO–PB; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: OPÇÕES CAPACITAÇÃO - 
CNPJ: 62.048.216/0001-84 - R$ 6.400,00. 

Frei Martinho - PB, 09 de Fevereiro de 2026 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS ARAÚJO - Secretário de Administração 

  
  
  
  

 


